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4º TERMO DE TRANSFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR. 

 
4° TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 

DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR ADVINDAS 

DA UNIÃO DESTINADAS AO CUMPRIMENTO DO PISO 

SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E 

AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS, INSTITUÍDO 

PELA LEI 14.434/2022. 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI – BAHIA, através do FUNSAÚDE — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GUANAMBI, entidade de direito público interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n° 

90, inscrito no CNPJ sob n° 11.926.843/0001-30, neste ato representado pelo SR. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, 

HOSPITAL DO RIM DE GUANAMBI LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.428.367/0001-85, situada à Rua Rogaciano Francisco de Moraes, nº 300, Bairro: 

São Francisco, Guanambi-BA, CEP: 46.430-000, através de seu representante legal, Sr. Marcelo 

Freire Ruas, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, resolvem celebrar 

o presente Termo, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

 

CLAÚSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo de transferência tem por objeto o repasse de recursos da Assistência Financeira 

Complementar advindos da União, destinados ao cumprimento do piso salarial nacional de 

enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, instituído pela Emenda Constitucional 

nº 124, de 14 de julho de 2022 e pela Lei 14.434/2022, Portaria GM/MS Nº 6.565, DE 28 DE 

JANEIRO DE 2025, referentes as competências Janeiro a dezembro conforme repasse da União. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA- DOS RECURSOS A SEREM REPASSADOS 

 

2.1. Os valores serão repassados à entidade beneficiada conforme distribuição aprovada no 

INVESTSUS. 

 

2.2. O valor a ser repassado de Assistência Financeira Complementar a Convenente, até então, é de 

R$ 49.860,46 (quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta reais e quarenta e seis centavos) 

referente ao mês de JANEIRO/2025 

 

2.2.1 Considerando a necessidade de lançamento em sistema, a estimativa média de recebimento 

anual e repasse desses valores de JANEIRO a DEZEMBRO, incluindo a gratificação natalina, perfaz 

o total de RS 648.185,98 (seiscentos e quarenta e oito mil, cento e oitenta e cinco reais e noventa 

e oito centavos). 

 

2.3. O repasse será realizado mês a mês, de acordo com os novos depósitos realizados pelo Ministério 

da Saúde. 
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 2.4. O pagamento dos profissionais deve ser realizado conforme planilha enviada e validada pelo 

Ministério da Saúde através do Sistema INVESTSUS, disponibilizada mensalmente pela Secretaria 

de Saúde as entidades beneficiadas. 

 

2.5. O HOSPITAL DO RIM DE GUANAMBI será responsável pela distribuição dos valores entre 

seus profissionais de enfermagem; 

 

2.6. Os valores repassados possuem natureza de auxílio financeiro, não subsistindo, portanto, nenhum 

tipo de natureza fiscal a cargo do Município de Guanambi-BA. 

 

CLAÚSULA TERCEIRA- DO INSTRUMENTO DE REPASSE 

 

A transferência dessa Assistência Financeira não incorpora o Instrumento de Contrato vigente, nem 

se caracteriza como aditivo de valor, pois não incidem encargos tributários e nem há necessidade de 

emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços pelo Convenente, pois se trata apenas de um recurso 

de Assistência Complementar repassado pelo Ministério da Saúde. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do presente convênio correrão por conta dos recursos da seguinte dotação: 

 

ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

SECRETARIA: 7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                              

UNIDADE: 43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS                                                                                                  

AÇÃO: 10.122.005.2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

                                          

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE: 1605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos 

pisos salariais para profissionais da enfermagem. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Nos termos a que se destina esses recursos, conforme preconiza a Portaria GM/MS Nº 6.565, DE 28 

de janeiro de 2025, que dispõe sobre os valores referentes á parcela do mês de janeiro, de que trata o 

título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28de setembro de 2017, relativos ao repasse 

da assistência financeira complementar referente ao exercício de 2025. 

 
Art. 1120-F. A prestação de contas relativa à aplicação dos recursos recebidos 

pelas entidades deverá compor o Relatório Anual de Gestão - RAG do 

respectivo ente federativo beneficiado. 

 

§ 1º As entidades públicas e privadas que recebam recursos da assistência 

financeira complementar de que trata esta Portaria deverão manter em 

arquivo, pelo prazo de cinco anos, os documentos comprobatórios da realização 

do pagamento da complementação aos profissionais beneficiados. 

 

§ 2º Eventual depuração de dados, prestação de contas ou fiscalização pelo 

Ministério da Saúde ou qualquer órgão da União não afasta ações de 
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responsabilização, tampouco elimina o dever de zelo pelo patrimônio público 

por parte dos gestores envolvidos nos processos de que trata esta Portaria. 

 

Assim, após os repasses aos beneficiados, a convenente deverá enviar o relatório com os 

comprovantes de pagamentos a concedente até o 10º dia da transferência efetuada. Caso haja saldo 

remanescente, o mesmo deve ser informado e mantido em conta bancária para posterior “acerto de 

contas” do Ministério da Saúde. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO AMPARO LEGAL 

 

O presente instrumento consiste no repasse a Assistência Financeira Complementar às Entidades 

Privadas Com e Sem Fins Lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde – SUS e que 

atendem mais de 60% SUS conforme a seguinte legislação: 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124 de 14 DE JULHO DE 2022, bem como a LEI Nº 14.434, 

DE 4 DE AGOSTO DE 2022 que alterou a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso 

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da 

Parteira. 

 

Portaria GM/MS Nº 6.565, DE 28 DE JANEIRO DE 2025, que dispõe sobre os valores referentes á 

parcela do mês de janeiro, de que trata o título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 

28de setembro de 2017, relativos ao repasse da assistência financeira complementar referente ao 

exercício de 2025. 

 

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 6, DE 28 DE SETEMBRODE 2017. Consolidação das 

normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de 

saúde do Sistema Único de Saúde. 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.590 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023, autorizou o Poder Executivo a repassar 

recursos recebidos da União para cumprimento da assistência financeira complementar de que trata a 

Emenda Constitucional 127/2022, tanto para os servidores municipais, bem como aos prestadores de 

serviços contratualizados que atendam, no mínimo 60% de seus pacientes pelo SUS, os montantes 

destinados pela União para a complementação dos salários dos seus respectivos empregados. 

 

E por estarem justos e acordados, firmam e assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor 

e valor jurídico, nas presenças das testemunhas abaixo nomeadas a tudo presente, para todos os efeitos 

legais. 

Guanambi-BA, 19 de fevereiro de 2025 

 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi 

CONTRATANTE 

 
HOSPITAL DO RIM DE GUANAMBI LTDA-ME  

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

NOME: __________________________________________________________CPF:_________________________ 

NOME: __________________________________________________________CPF:_________________________ 


